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GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL ALEXANDRE XAMBINHO 

Palácio Domingos Martins 
Av. Américo Buaiz, 205, 7° Andar, Gab. 703. Enseada do Sua – Vitória/ES, 29.050-950 

E-mail: alexandrexambinho@al.es.gov.br – Telefone: (27) 3382-3521 

 

PROJETO DE LEI Nº____/2025 

 

Dispõe sobre as redes de 

infraestrutura de cabeamento 

subterrâneo para a transmissão 

de energia elétrica, de telefonia, 

de comunicação de dados via fibra 

óptica, de televisão a cabo e de 

outros. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

DECRETA: 

Art. 1º As redes de infraestrutura de cabeamento para a transmissão de 

energia elétrica, de telefonia, de comunicação de dados via fibra óptica, de 

televisão a cabo e de outros cabeamentos serão exclusivamente 

subterrâneas, executadas preferencialmente pelo método não destrutivo, 

excetuando-se os serviços cujos dutos trabalhem como conduto livre, nos 

termos da Lei Federal nº 13.116, de 20 de abril de 2015. 

Art. 2º Para os efeitos desta lei, entende-se por: 

I - Método não destrutivo todo aquele que não necessite de destruição 

ou danificação da camada superficial das ruas, avenidas, praças, 

calçadas e demais equipamentos públicos;  
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GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL ALEXANDRE XAMBINHO 

Palácio Domingos Martins 
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II - Conduto livre o duto que necessite de garantia de declividade 

constante, tais como tubulação de esgoto e de águas pluviais. 

Art. 3º As redes de infraestrutura objeto do caput desta Lei, independente 

se mantidas ou inauguradas pela iniciativa privada ou oriundas do sistema 

de concessões e permissões de serviços públicos, nos termos da Lei nº 

9.074, de 7 de julho de 1995, ficam obrigadas a adotar essa modalidade 

subterrânea, realizando asubstituição total da sua rede no prazo máximo 

de 15 (quinze) anos, de modo a preservar o equilíbrio econômico financeiro 

entre partes. 

Parágrafo único. As novas edificações, construções ou reformas, bem como 

novos loteamentos deverão prever em seu projeto a instalação da fiação 

subterrânea como condição para sua aprovação. 

Art. 4º A colocação de dutos para a implantação da rede subterrânea 

dependerá da autorização dos órgãos competentes, os quais disciplinarão 

a utilização do solo e do subsolo, estabelecendo eventual remuneração pela 

utilização e pela passagem dos dutos em bem público, bem como 

prescrevendo as normas referentes à preservação ambiental da localidade. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ALEXANDRE XAMBINHO 

DEPUTADO ESTADUAL – PODEMOS 
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GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL ALEXANDRE XAMBINHO 
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Justificativa 
 

O presente Projeto de Lei vai de encontro com a necessidade de 

modernização da infraestrutura urbana das Cidades Capixabas, uma vez 

que a infraestrutura de cabeamento subterrâneo oferece uma alternativa 

moderna e eficiente à manutenção de redes aéreas, que são vulneráveis a 

danos causados por intempéries, como ventos fortes, chuvas e 

tempestades. 

 

Outro benefício considerável é a melhoria da estética urbana, tendo em 

vista que a substituição de cabos e postes elevados por sistemas 

subterrâneos contribui para a limpeza visual das cidades, tornando o 

ambiente mais agradável e atraente tanto para os cidadãos quanto para os 

turistas. 

 

Por último, a implantação do sistema subterrâneo de distribuição de 

energia é quanto à segurança, principalmente em áreas residenciais, 

comerciais e industriais. A infraestrutura subterrânea oferece maior 

segurança contra quedas de cabos e possíveis acidentes, além de facilitar o 

trabalho das equipes de emergência, bem como ser mais segura no que diz 

respeito a ser menor suscetível a furtos de cabos, prática que infelizmente 

tem sido recorrente no cotidiano de nossas cidades.  
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Processo: 2147/2025 - PL 70/2025  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES
DIGITAL.  
 
 
 
 

Vitória, 18 de fevereiro de 2025.
 
 
 

Protocolo Automático 
 -  
 
 

 
 

Tramitado por, ALEXANDRE XAMBINHO - Matrícula 
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Processo: 2147/2025 - PL 70/2025  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não existem Proposições ou Normas similares à Proposição apresentada.
 
  
 
 
 
 

Vitória, 18 de fevereiro de 2025.
 
 
 

ADRIANA DOS SANTOS FERREIRA FRANCO RIBEIRO 
Analista Legislativo - 35889 

 
 

 
 

Tramitado por, ADRIANA DOS SANTOS FERREIRA FRANCO RIBEIRO - Matrícula 35889
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Processo: 2147/2025 - PL 70/2025  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal 
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para inclusão da presente Proposição no Expediente da próxima Sessão Plenária.
 
  
 
 
 
 

Vitória, 18 de fevereiro de 2025.
 
 
 

THOMAS BERGER ROEPKE 
Analista Legislativo - 206885 

 
 

 
 

Tramitado por, THOMAS BERGER ROEPKE - Matrícula 206885
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Processo: 2147/2025 - PL 70/2025  

Fase Atual: Leitura da Proposição Principal   
Ação Realizada: Prosseguir 

Próxima Fase: Registro da Proposição Principal
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
Após  o  cumprimento  do  artigo  120  do  Regimento  Interno,  às  Comissões  de  Justiça,  de
Infraestrutura e de Finanças.
 
  
 
 
 
 

Vitória, 19 de fevereiro de 2025.
 
 
 

ALANE SILVA DE OLIVEIRA 
Assessor Júnior da Secretaria - 211060 

 
 

 
 

Tramitado por, ALANE SILVA DE OLIVEIRA - Matrícula 211060
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Processo: 2147/2025 - PL 70/2025  

Fase Atual: Registro da Proposição Principal  
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Estudo de Técnica 
 

 
 
A(o) Diretoria da Redação,
 
ÀDR para elaboração de estudo de técnica.
 
  
 
 
 
 

Vitória, 19 de fevereiro de 2025.
 
 
 

ANTONIO DANIEL AGRIZZI 
Analista Legislativo - 201574 

 
 

 
 

Tramitado por, ANTONIO DANIEL AGRIZZI - Matrícula 201574
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Processo: 2147/2025 - PL 70/2025  

Fase Atual: Elaboração de Estudo de Técnica   
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral 
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
Encaminhamos os autos com o Estudo de Técnica Legislativa para análise.
 
  
 
 
 
 

Vitória, 19 de fevereiro de 2025.
 
 
 

TATIANA SOARES DE ALMEIDA 
Diretor(a) de Redação (Ales Digital) - 201354 

 
 

 
 

Tramitado por, LUCIANA MARIA FERREIRA OLIVEIRA DE SOUZA - Matrícula 201120
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ESTUDO DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

Visando adequar o Projeto de Lei nº 70/2025 à técnica legislativa, às normas 

gramaticais, ao Manual de Normas de Redação Legislativa da Ales, publicado no DPL de 

27.11.2015, e ao disposto na Lei Complementar Federal nº 95/1998, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 107/2001, esta DR sugere as modificações abaixo, em destaque 

ao texto da matéria, que deverão ser acolhidas por ocasião da extração de autógrafos. 

 

“PROJETO DE LEI Nº 70/2025 

 

Dispõe sobre as redes de 

infraestrutura de cabeamento 

subterrâneo para a transmissão de 

energia elétrica, de telefonia, de 

comunicação de dados via fibra 

óptica, de televisão a cabo e de 

outros cabeamentos, na forma que 

especifica. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º As redes de infraestrutura de cabeamento para a transmissão de energia elétrica, 

de telefonia, de comunicação de dados via fibra óptica, de televisão a cabo e de outros 

cabeamentos serão exclusivamente subterrâneas, executadas, preferencialmente, pelo 

método não destrutivo, excetuando-se os serviços cujos dutos trabalhem como conduto 

livre, nos termos da Lei Federal nº 13.116, de 20 de abril de 2015. 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

 

I - método não destrutivo: todo aquele que não necessite de destruição ou danificação da 

camada superficial das ruas, avenidas, praças, calçadas e demais equipamentos públicos; 

 

II - conduto livre: o duto que necessite de garantia de declividade constante, tais como 

tubulação de esgoto e de águas pluviais. 

 

Art. 3º As redes de infraestrutura objeto do caput desta Lei, independentemente se 

mantidas ou inauguradas pela iniciativa privada ou oriundas do sistema de concessões e 

permissões de serviços públicos, nos termos da Lei Federal nº 9.074, de 7 de julho de 

1995, ficam obrigadas a adotar essa modalidade subterrânea, realizando a substituição 

total da sua rede no prazo máximo de 15 (quinze) anos, de modo a preservar o equilíbrio 

econômico- financeiro entre as partes envolvidas. 

 

Parágrafo único. As novas edificações, construções ou reformas, bem como novos 

loteamentos deverão prever em seu projeto a instalação da fiação subterrânea como 

condição para sua aprovação. 
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Art. 4º A colocação de dutos para a implantação da rede subterrânea dependerá da 

autorização dos órgãos competentes, os quais disciplinarão a utilização do solo e do 

subsolo, estabelecendo eventual remuneração pela utilização e pela passagem dos dutos 

em bem público, bem como prescrevendo as normas referentes à preservação ambiental 

da localidade. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

 

ALEXANDRE XAMBINHO 

DEPUTADO ESTADUAL – PODEMOS 

 

 

Em 19 de fevereiro de 2025. 

 

_____________________  

Tatiana Soares de Almeida 

Diretoria de Redação – DR 

 
Luciana/ Cristiane 

ETL nº 77/2025 
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Processo: 2147/2025 - PL 70/2025  

Fase Atual: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral   
Ação Realizada: Preparar Parecer                                                                                     

Próxima Fase: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria 
 

 
 
A(o) PROCURADOR - JULIO CESAR BASSINI CHAMUN,
 
De ordem do Exmo. Procurador-Geral,  encaminho os autos ao Sr.  Procurador Julio César Bassni
Chamun, na forma do art. 2º, da Portaria nº 001/2017, com observância do art. 16 do Ato nº 964/2018.
 
Após o cumprimento do art. 12, incisos V e VI, da Lei Complementar nº 287/04, á  Subcoordenadora da
Setorial Legislativa para opinar, nos termos do art. 10, inciso I, do Ato nº 964/2018.
 
A seguir, ao Subprocurador-Geral Legislativo para opinamento, nos termos do art. 9º-A, inciso VIII, da Lei
Complementar nº 287/04.
 
Por fim, retornem os autos ao Procurador-Geral para manifestação final e conclusiva, nos termos do art.
8º, inciso XVI, da sobredita Lei Complementar.
 
   (Portaria PGALES Nº 03/2018, publicada no DPL de 17 de agosto de 2018)
 

  
 
 
 
 

Vitória, 19 de fevereiro de 2025.
 
 
 

CRISTINA PASSOS DALEPRANE 
Analista Legislativo - 207866 

 
 

 
 

Tramitado por, CRISTINA PASSOS DALEPRANE - Matrícula 207866
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Processo: 2147/2025 - PL 70/2025  

Fase Atual: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria   
Ação Realizada: Prosseguir 

Próxima Fase: Devolução com Parecer Elaborado
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
À Diretoria da Procuradoria com o parecer técnico solicitado no presente Projeto de Lei nº 070/2025, em
anexo, inclusive com arquivo digital encaminhado ao Setor de Distribuição, Controle e Arquivo Setorial
dessa Diretoria, nesta data.
 
  
 
 
 
 

Vitória, 21 de fevereiro de 2025.
 
 
 

JULIO CESAR BASSINI CHAMUN 
Procurador Adjunto - 29330 

 
 

 
 

Tramitado por, JULIO CESAR BASSINI CHAMUN - Matrícula 29330
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

PROCURADORIA 

  PT PL 070_25    Página 1 de 18 

  
 

PARECER TÉCNICO-JURÍDICO 

Proposição: Projeto de Lei nº 070/2025. 

Autor (a): Deputado Alexandre Xambinho. 

Assunto: Dispõe sobre as redes de infraestrutura de cabeamento para a 

transmissão de energia elétrica, de telefonia, de comunicação de dados via 

fibra óptica, de televisão a cabo e de outros cabeamentos, determinando 

que sejam exclusivamente subterrâneas e executadas preferencialmente 

pelo método não destrutivo, no âmbito do Estado do Espírito Santo. 

1. RELATÓRIO 

Mediante a presente iniciativa destaca-se a nobre intenção do 

Deputado Alexandre Xambinho de propor projeto de lei, que dispõe sobre as 

redes de infraestrutura de cabeamento para a transmissão de energia 

elétrica, de telefonia, de comunicação de dados via fibra óptica, de televisão 

a cabo e de outros cabeamentos, determinando que sejam exclusivamente 

subterrâneas e executadas preferencialmente pelo método não destrutivo, 

no âmbito do Estado do Espírito Santo. 

A proposição foi protocolada na Assembleia Legislativa em 

18/02/2025 e lida no expediente da sessão ordinária do dia 19/02/2025, 

oportunidade em que recebeu despacho da Presidência, determinando sua 

distribuição às comissões permanentes, após cumprimento do disposto no 

artigo 120 do Regimento Interno1. 

Após registro, publicação, certificação da inexistência de 

proposições ou normas similares e juntada de estudo de técnica legislativa, 

a proposição foi encaminhada a esta Procuradoria para elaboração de 

parecer técnico, nos termos do artigo 121 do Regimento Interno 2. 

É o relatório. 

 
1 RI - Art. 120 Todo e qualquer projeto, depois de recebido, autuado eletronicamente, numerado e publicado será 
incluído em pauta, por ordem numérica, em discussão especial, durante três sessões ordinárias consecutivas para 

apreciação preliminar e recebimento de emendas. (...) 
2 RI - Art. 121. Findo o prazo da permanência em pauta, juntadas as emendas, se houver, e o parecer técnico, será 

o projeto distribuído às Comissões. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

PROCURADORIA 

  PT PL 070_25    Página 2 de 18 

  
 

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

De acordo com a justificativa autoral, infere-se que o projeto de 

lei objetiva promover a modernização da infraestrutura urbana das cidades 

capixabas, determinando que a infraestrutura seja realizada exclusivamente 

por cabeamento subterrâneo, conforme se infere de sua transcrição, in 

verbis:  

“JUSTIFICATIVA: O presente Projeto de Lei vai de encontro com 

a necessidade de modernização da infraestrutura urbana das 

Cidades Capixabas, uma vez que a infraestrutura de 

cabeamento subterrâneo oferece uma alternativa moderna e 

eficiente à manutenção de redes aéreas, que são vulneráveis a 

danos causados por intempéries, como ventos fortes, chuvas e 

tempestades. Outro benefício considerável é a melhoria da 

estética urbana, tendo em vista que a substituição de cabos e 

postes elevados por sistemas subterrâneos contribui para a 

limpeza visual das cidades, tornando o ambiente mais agradável 

e atraente tanto para os cidadãos quanto para os turistas. Por 

último, a implantação do sistema subterrâneo de distribuição de 

energia é quanto à segurança, principalmente em áreas 

residenciais, comerciais e industriais. A infraestrutura 

subterrânea oferece maior segurança contra quedas de cabos e 

possíveis acidentes, além de facilitar o trabalho das equipes de 

emergência, bem como ser mais segura no que diz respeito a 

ser menor suscetível a furtos de cabos, prática que infelizmente 

tem sido recorrente no cotidiano de nossas cidades.”  

De fato, a matéria tem por finalidade contribuir para a limpeza 

visual das cidades, tornando o ambiente mais agradável e atraente tanto 

para os cidadãos quanto para os turistas, bem como oferecer maior 

segurança contra quedas de cabos e possíveis acidentes, além de facilitar o 

trabalho das equipes de emergência e de tornar a rede menos suscetível a 

furtos dos rescpectivos cabos. 

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400300031003900360039003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 
- ICP-Brasil.

fls. 17



 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

PROCURADORIA 

  PT PL 070_25    Página 3 de 18 

  
 

No entanto, embora aparentemente haja uma percepção inicial 

de que a matéria legislada no projeto de lei em análise seja concernente a 

Direito Urbanístico, caso no qual estaria inserida na competência legislativa 

concorrente dos Estados-membros, nos termos do artigo 24, inciso I, da 

Constituição Federal3, constata-se, num exame mais detido, que o cerne da 

matéria se consubstancia, na realidade, em legislar sobre energia, 

telecomunicações e informática. 

Realmente a matéria legislada no projeto de lei, ao promover a 

modernização da infraestrutura urbana das cidades capixabas, por meio da 

infraestrutura de cabeamento subterrâneo, dispõe sobre energia, 

telecomunicações e informática, tendo em vista que interfere na relação 

contratual estabelecida entre as respectivas concessionárias dos serviços 

públicos de energia elétrica, de telefonia, de televisão a cabo, de 

transmissão de dados e o poder concedente, no caso, a União, que detém a 

competência para explorar os serviços de telecomunicações, os serviços de 

radiodifusão sonora, e de sons e imagens, e os serviços e instalações de 

energia elétrica, nos termos das disposições do artigo 21, incisos XI e  XII, 

alíneas “a’ e “b”, da Constituição Federal4. 

Nesse diapasão, verifica-se como corolário lógico, que a 

competência para legislar sobre energia, sobre telecomunicações ou mesmo 

sobre informática, bem como sobre o regime das empresas concessionárias 

dos respectivos serviços públicos e diversos aspectos contratuais é privativa 

da União, conforme explicitado nas disposições contidas nos artigos 22, 

incisos IV, e 175 da Constituição Federal5. 

 
3 CF – Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (...) I - direito 

tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 
4  CF - Art. 21. Compete à União: (...) XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 
permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a 
criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; XII - explorar, diretamente ou mediante 
autorização, concessão ou permissão: (...) a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens;  b) os 
serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de água, em articulação com 
os Estados onde se situam os potenciais hidro energéticos; (...) 
5  CF - Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) IV - águas, energia, informática, 
telecomunicações e radiodifusão; Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 
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Nesse sentido, observa-se que a União, no exercício dessa 

competência privativa para legislar sobre energia, editou, dentre outras, a 

Lei Federal nº 9.427, de 26.12.1996, que institui a Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL e disciplina o regime das concessões de serviços 

públicos de energia elétrica6. 

Inegavelmente, a referida Lei Federal nº 9.427/1996, abrange a 

matéria legislada no projeto de lei em apreço, especialmente, no que tange 

as disposições contidas nos seus artigos 2º e 3º, incisos I, IV e V, in verbis: 

Art. 2º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por 

finalidade regular e fiscalizar a produção, transmissão, 

distribuição e comercialização de energia elétrica, em 

conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal. 

Art. 3º  Além das atribuições previstas nos incisos II, III, V, VI, 

VII, X, XI e XII do art. 29 e no art. 30 da Lei no 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, de outras incumbências expressamente 

previstas em lei e observado o disposto no § 1o, compete à 

ANEEL:  

I - implementar as políticas e diretrizes do governo federal para 

a exploração da energia elétrica e o aproveitamento dos 

potenciais hidráulicos, expedindo os atos regulamentares 

necessários ao cumprimento das normas estabelecidas pela Lei 

no 9.074, de 7 de julho de 1995; 

(...)  

IV - gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços 

públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem 

público, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante 

convênios com órgãos estaduais, as concessões, as permissões 

e a prestação dos serviços de energia elétrica;   

V - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre 

concessionárias, permissionárias, autorizadas, produtores 

independentes e autoprodutores, bem como entre esses agentes 

e seus consumidores; 

 
de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. Parágrafo único. A lei 
disporá sobre: I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter especial  
de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão 
ou permissão; II - os direitos dos usuários; III - política tarifária; IV - a obrigação de manter serviço adequado. 
6 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9427cons.htm  
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Já, no exercício da competência privativa para legislar sobre 

telecomunicações, a União editou a Lei Federal nº 9.472, de 16.08.1997, 

que dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação 

e funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais7, 

abordando a matéria legislada no projeto de lei em análise, especialmente, 

quanto as disposições contidas nos seus artigos 1º; 2º, incisos I, II, IV e 

VII, 8º; 19, I, IV, VI, X, XII, XIII e XIV; 79, §§ 1º e 2º; 83; 93, incisos I, II, 

III, IV, IX, XI, XII e XIII, in verbis: 

Art. 1° Compete à União, por intermédio do órgão regulador e 

nos termos das políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e 

Legislativo, organizar a exploração dos serviços de 

telecomunicações. 

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o 

disciplinamento e a fiscalização da execução, comercialização e 

uso dos serviços e da implantação e funcionamento de redes de 

telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de 

órbita e espectro de radiofreqüências. 

Art. 2° O Poder Público tem o dever de: 

I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, 

a tarifas e preços razoáveis, em condições adequadas; 

II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de 

telecomunicações pelos serviços de interesse público em 

benefício da população brasileira; 

(...) 

IV - fortalecer o papel regulador do Estado; 

(...) 

VII - criar condições para ampliação da conectividade e da 

inclusão digital, priorizando a cobertura de estabelecimentos 

públicos de ensino.  

Art. 8° Fica criada a Agência Nacional de Telecomunicações, 

entidade integrante da Administração Pública Federal indireta, 

submetida a regime autárquico especial e vinculada ao Ministério 

das Comunicações, com a função de órgão regulador das 

telecomunicações, com sede no Distrito Federal, podendo 

estabelecer unidades regionais. 

 
7 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9472.htm 
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Art. 19. À Agência compete adotar as medidas necessárias para 

o atendimento do interesse público e para o desenvolvimento 

das telecomunicações brasileiras, atuando com independência, 

imparcialidade, legalidade, impessoalidade e publicidade, e 

especialmente: 

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política 

nacional de telecomunicações; 

(...) 

IV - expedir normas quanto à outorga, prestação e fruição dos 

serviços de telecomunicações no regime público; 

(...) 

VI - celebrar e gerenciar contratos de concessão e fiscalizar a 

prestação do serviço no regime público, aplicando sanções e 

realizando intervenções; 

(...) 

X - expedir normas sobre prestação de serviços de 

telecomunicações no regime privado; 

(...) 

XII - expedir normas e padrões a serem cumpridos pelas 

prestadoras de serviços de telecomunicações quanto aos 

equipamentos que utilizarem; 

XIII - expedir ou reconhecer a certificação de produtos, 

observados os padrões e normas por ela estabelecidos; 

XIV - expedir normas e padrões que assegurem a 

compatibilidade, a operação integrada e a interconexão entre as 

redes, abrangendo inclusive os equipamentos terminais; 

(...) 

Art. 79. A Agência regulará as obrigações de universalização e 

de continuidade atribuídas às prestadoras de serviço no regime 

público. 

§ 1° Obrigações de universalização são as que objetivam 

possibilitar o acesso de qualquer pessoa ou instituição de 

interesse público a serviço de telecomunicações, 

independentemente de sua localização e condição sócio-

econômica, bem como as destinadas a permitir a utilização das 

telecomunicações em serviços essenciais de interesse público. 
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§ 2° Obrigações de continuidade são as que objetivam 

possibilitar aos usuários dos serviços sua fruição de forma 

ininterrupta, sem paralisações injustificadas, devendo os 

serviços estar à disposição dos usuários, em condições 

adequadas de uso. 

Art. 83. A exploração do serviço no regime público dependerá de 

prévia outorga, pela Agência, mediante concessão, implicando 

esta o direito de uso das radiofreqüências necessárias, conforme 

regulamentação. 

Parágrafo único. Concessão de serviço de telecomunicações é a 

delegação de sua prestação, mediante contrato, por prazo 

determinado, no regime público, sujeitando-se a concessionária 

aos riscos empresariais, remunerando-se pela cobrança de 

tarifas dos usuários ou por outras receitas alternativas e 

respondendo diretamente pelas suas obrigações e pelos 

prejuízos que causar. 

Art. 93. O contrato de concessão indicará: 

I - objeto, área e prazo da concessão; 

II - modo, forma e condições da prestação do serviço; 

III - regras, critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros 

definidores da implantação, expansão, alteração e modernização 

do serviço, bem como de sua qualidade; 

IV - deveres relativos à universalização e à continuidade do 

serviço; 

(...) 

IX - os direitos, as garantias e as obrigações dos usuários, da 

Agência e da concessionária; 

(...) 

XI - os bens reversíveis, se houver; 

XII - as condições gerais para interconexão; 

XIII - a obrigação de manter, durante a execução do contrato, 

todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 

(...) 
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Ainda no exercício da competência privativa para legislar sobre 

telecomunicações, a União editou a Lei Federal nº 13.116, de 20.04.2015, 

que estabelece normas gerais para implantação e compartilhamento da 

infraestrutura de telecomunicações, regulando, sob esse aspecto, a matéria 

tratada no projeto de lei em exame, conforme se depreende das disposições 

contidas nos seus artigos 1º, §§ 1º e 3º; 2º; 3º, incisos II, III, IV, V, VI e 

VIII; 4º, incisos I, II, IV, VI, VII e VIII, in verbis: 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais aplicáveis ao processo 

de licenciamento, instalação e compartilhamento de 

infraestrutura de telecomunicações, com o propósito de torná-lo 

compatível com o desenvolvimento socioeconômico do País. 

§ 1º A gestão da infraestrutura de que trata o caput será 

realizada de forma a atender às metas sociais, econômicas e 

tecnológicas estabelecidas pelo poder público. 

(...) 

§ 3º Aplicam-se de forma suplementar as legislações estaduais 

e distrital, resguardado o disposto no art. 24, § 4º, da 

Constituição Federal . 

Art. 2º O disposto nesta Lei tem por objetivo promover e 

fomentar os investimentos em infraestrutura de redes de 

telecomunicações, visando, entre outros: 

I - à uniformização, simplificação e celeridade de procedimentos 

e critérios para a outorga de licenças pelos órgãos competentes; 

II - à minimização dos impactos urbanísticos, paisagísticos e 

ambientais; 

III - à ampliação da capacidade instalada de redes de 

telecomunicações, tendo em vista a atualização tecnológica e a 

melhoria da cobertura e da qualidade dos serviços prestados; 

IV - à precaução contra os efeitos da emissão de radiação não 

ionizante, de acordo com os parâmetros definidos em lei; e 

V - ao incentivo ao compartilhamento de infraestrutura de redes 

de telecomunicações. 

Art. 3º Para os fins desta Lei, adotam-se as seguintes 

definições: 

(...) 
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II - compartilhamento de infraestrutura: cessão, a título 

oneroso, de capacidade excedente da infraestrutura de suporte, 

para a prestação de serviços de telecomunicações por 

prestadoras de outros grupos econômicos; 

III - detentora: pessoa física ou jurídica que detém, administra 

ou controla, direta ou indiretamente, uma infraestrutura de 

suporte; 

IV - direito de passagem: prerrogativa de acessar, utilizar, 

atravessar, cruzar, transpor e percorrer imóvel de propriedade 

alheia, com o objetivo de construir, instalar, alterar ou reparar 

infraestrutura de suporte, bem como cabos, sistemas, 

equipamentos ou quaisquer outros recursos ou elementos de 

redes de telecomunicações; 

V - estação transmissora de radiocomunicação: conjunto de 

equipamentos ou aparelhos, dispositivos e demais meios 

necessários à realização de comunicação, incluindo seus 

acessórios e periféricos, que emitem radiofrequências, 

possibilitando a prestação dos serviços de telecomunicações; 

VI - infraestrutura de suporte: meios físicos fixos utilizados para 

dar suporte a redes de telecomunicações, entre os quais postes, 

torres, mastros, armários, estruturas de superfície e estruturas 

suspensas; 

(...) 

VIII - prestadora: pessoa jurídica que detém concessão, 

permissão ou autorização para a exploração de serviço de 

telecomunicações; 

(...) 

Art. 4º A aplicação das disposições desta Lei rege-se pelos 

seguintes pressupostos: 

I - o sistema nacional de telecomunicações compõe-se de bens e 

serviços de utilidade pública e de relevante interesse social; 

II - a regulamentação e a fiscalização de aspectos técnicos das 

redes e dos serviços de telecomunicações é competência 

exclusiva da União, sendo vedado aos Estados, aos Municípios e 

ao Distrito Federal impor condicionamentos que possam afetar a 

seleção de tecnologia, a topologia das redes e a qualidade dos 

serviços prestados; 

III - (VETADO); 
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IV - as prestadoras devem cumprir integralmente as disposições 

legais e regulamentares aplicáveis a sua atividade econômica, 

em especial as relativas à segurança dos usuários dos serviços, 

sendo passíveis de responsabilização civil e penal em caso de 

descumprimento; 

(...) 

VI - o uso racional dos recursos e a modernização tecnológica 

das redes e de sua infraestrutura de suporte, com vistas a 

reduzir o impacto ambiental, devem nortear permanentemente 

as decisões das prestadoras; 

VII - aos entes federados compete promover a conciliação entre 

as normas ambientais, de ordenamento territorial e de 

telecomunicações; 

VIII - a atuação dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal não deve comprometer as condições e os prazos 

impostos ou contratados pela União em relação a qualquer 

serviço de telecomunicações de interesse coletivo. 

Por outro lado, no exercício da competência privativa para 

legislar sobre informática, a União também editou a Lei Federal nº 12.965, 

de 23.04.2014, que estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para 

o uso da Internet no Brasil8, dispondo sobre o tema, conforme se infere de 

suas disposições, in verbis: 

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da internet no Brasil e determina as 

diretrizes para atuação da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios em relação à matéria. 

Art. 9º O responsável pela transmissão, comutação ou 

roteamento tem o dever de tratar de forma isonômica quaisquer 

pacotes de dados, sem distinção por conteúdo, origem e 

destino, serviço, terminal ou aplicação. 

(...) 

Art. 24. Constituem diretrizes para a atuação da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios no 

desenvolvimento da internet no Brasil: 

 
8 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l12965.htm 
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IV - promoção da interoperabilidade entre sistemas e terminais 

diversos, inclusive entre os diferentes âmbitos federativos e 

diversos setores da sociedade; 

(...) 

VII - otimização da infraestrutura das redes e estímulo à 

implantação de centros de armazenamento, gerenciamento e 

disseminação de dados no País, promovendo a qualidade 

técnica, a inovação e a difusão das aplicações de internet, sem 

prejuízo à abertura, à neutralidade e à natureza participativa; 

(...) 

X - prestação de serviços públicos de atendimento ao cidadão de 

forma integrada, eficiente, simplificada e por múltiplos canais de 

acesso, inclusive remotos. 

Art. 25. As aplicações de internet de entes do poder público 

devem buscar: 

(...) 

II - acessibilidade a todos os interessados, independentemente 

de suas capacidades físico-motoras, perceptivas, sensoriais, 

intelectuais, mentais, culturais e sociais, resguardados os 

aspectos de sigilo e restrições administrativas e legais; 

(...) 

Desta forma, verifica-se que o projeto de lei, ao promover a 

modernização da infraestrutura urbana das cidades capixabas, por meio da 

adoção de infraestrutura de cabeamento subterrâneo, incorre em 

inconstitucionalidade formal, por vício de competência, uma vez configurada 

a invasão da competência privativa da União para legislar sobre energia, 

telecomunicações e informática e, por consequência, na infringência das 

disposições contidas no artigo 22, incisos IV, da Constituição Federal. 

Deveras, em sede de competência legislativa privativa, é forçoso 

concluir que o Estado-membro não detém competência para legislar sobre a 

matéria em enfoque, pois, neste caso, restaria caracterizada a invasão da 

competência legislativa privativa da União e, por consequência, a 

infringência do dispositivo constitucional retro citado. 
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Não é o que ocorre, v.g., em sede de competência legislativa 

concorrente, eis que ao Estado-membro é deferido o exercício da 

competência legislativa plena, ante a inexistência de legislação federal sobre 

normas gerais, ou mesmo, da competência suplementar, se existente, nos 

termos dos §§ 2º e 3º do artigo 24 da Constituição Federal9, o que, no 

entanto, não é o caso, pois se trata de competência privativa da União para 

legislar sobre energia, sobre telecomunicações ou mesmo sobre informática.  

Com efeito, conforme entendimento emanado da jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal, a edição de legislação sobre energia, 

telecomunicações e sobre informática é de competência privativa da União, 

ex vi do disposto no artigo 22, incisos IV, da Constituição Federal, 

mormente, quando interfere na relação contratual estabelecida entre a 

respectiva concessionária e a União, o que impede a ação legiferante dos 

Estados-membros, conforme exemplos abaixo: 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL QUE IMPEDE A 

INSTALAÇÃO DE MEDIDORES EXTERNOS POR 

CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS DO SERVIÇO DE 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. COMPETÊNCIA 

PRIVATIVA DA UNIÃO. 1. Ação direta contra dispositivos da Lei 

nº 5.981/2022, do Estado do Amazonas, que proíbe a instalação 

de medidores do Sistema de Medição Centralizada ou Sistema 

Remoto Similar pelas concessionárias e permissionárias de 

energia elétrica (art. 1º), sob pena de multa (art. 2º), 

conferindo a fiscalização do cumprimento das regras ao Instituto 

de Defesa do Consumidor do Amazonas - PROCON/AM (art. 3º). 

2. Invasão da competência privativa da União para legislar sobre 

energia elétrica (art. 22, IV, CF). O Supremo Tribunal Federal 

possui entendimento de que lei estadual ou municipal que 

interfere na relação contratual estabelecida entre concessionária 

e a União configura verdadeira invasão da competência privativa 

do ente federal para legislar sobre energia elétrica. Precedentes. 

3. Além disso, a Resolução Normativa ANEEL nº 1.000, de 07 de 

 
9  CF – Art. 24 (...) § 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 
suplementar dos Estados. § 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. (...)  
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dezembro de 2021, permite à distribuidora de energia elétrica 

inserir sistema de medição externa, desde que arque com os 

custos de instalação. 4. Pedido julgado procedente para (i) 

declarar a inconstitucionalidade da expressão “energia elétrica”, 

constante do art. 1º da Lei nº 5.981/2022, do Estado do 

Amazonas, e (ii) interpretar seus arts. 2º e 3º em conformidade 

com a Constituição para excluir sua incidência ao setor de 

energia elétrica. Fixação da seguinte tese de julgamento: “É 

inconstitucional lei estadual que proíbe a instalação de 

medidores externos de energia elétrica pelas empresas 

concessionárias do serviço, por violação da competência 

privativa da União para legislar sobre a matéria”. 10 

(griifou-se) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

4.724/2006 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. ENERGIA 

ELÉTRICA. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. 

INTERFERÊNCIA INDEVIDA DO ESTADO NO REGIME JURÍDICO 

DAS CONCESSIONÁRIAS DESSE SERVIÇO PÚBLICO. 

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. A interpretação sistemática dos 

arts. 21, XII, ‘b’; 22, IV; e 175, parágrafo único, inciso III, da 

Constituição Federal revela que a União é responsável pela 

prestação dos serviços de fornecimento de energia elétrica, 

incumbindo-lhe também legislar sobre o regime jurídico das 

autorizadas, concessionárias e permissionárias desse serviço 

público, bem como sobre os direitos do usuário, a política 

tarifária e a obrigação de manutenção da qualidade adequada 

desse serviço. 2. A norma impugnada altera aspectos relevantes 

da relação jurídico-contratual mantida entre o Poder concedente 

federal e as empresas concessionárias do setor de energia 

elétrica, estabelecendo direito, em benefício do usuário do 

serviço público, não previsto no instrumento contratual. A lei 

estadual onera as concessionárias de serviço público ao dispor 

sobre a obrigatoriedade de a empresa expedir notificação, 

acompanhada de aviso de recebimento, previamente à 

realização de visita técnica no âmbito residencial. 3. Ação direta 

de inconstitucionalidade julgada procedente para declarar a 

inconstitucionalidade da Lei nº 4.724, de 15 de março de 2006, 

do Estado do Rio de Janeiro. 11 

(grifou-se) 

 
10 ADI 7225 - Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO - Julgamento: 22/02/2023 - Órgão julgador: Tribunal Pleno. 
11 ADI 3703 - Relator(a): Min. EDSON FACHIN - Julgamento: 06/03/2023 - Órgão julgador: Tribunal Pleno. 
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E RESPEITO ÀS 

REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA. LEI 9.925/2022 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. FUNCIONALIDADE E ACESSO 

DE DADOS EM PASSAGENS SUBTERRÂNEAS DE TRÂNSITO EM 

QUALQUER MODALIDADE DE TRANSPORTE. INSTALAÇÃO DE 

REPETIDORES DE SINAL OU EQUIPAMENTO EQUIVALENTE. 

TELECOMUNICAÇÕES. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. 

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. As regras de distribuição 

de competências legislativas são alicerces do federalismo e 

consagram a fórmula de divisão de centros de poder em um 

Estado de Direito. Princípio da predominância do interesse. 2. A 

Constituição Federal de 1988, presumindo de forma absoluta 

para algumas matérias a presença do princípio da 

predominância do interesse, estabeleceu, a priori, 

diversas competências para cada um dos entes 

federativos União, Estados-Membros, Distrito Federal e 

Municípios e, a partir dessas opções, pode ora acentuar maior 

centralização de poder, principalmente na própria União (CF, art. 

22), ora permitir uma maior descentralização nos Estados-

Membros e nos Municípios (CF, arts. 24 e 30, inciso I). 3. 

Legislação local que a assegura ao consumidor de serviço móvel 

de telefonia o direito de funcionalidade e acesso de dados em 

passagens subterrâneas de trânsito em qualquer modalidade de 

transporte, com a imposição de obrigações às concessionárias 

de telefonia móvel no sentido de adaptação técnica e 

operacional. 4. Interferência direta na regulação de serviços de 

telecomunicações, que extrapola a competência concorrente dos 

Estados-membros para legislar sobre proteção ao consumidor 

(art. 24, V, CF), violando a competência privativa da União para 

explorar, conceder e legislar sobre telecomunicações (art. 22, 

IV, CF). 5. Ação Direta julgada procedente, para declarar a 

inconstitucionalidade da Lei 9.925/2022 do Estado do Rio de 

Janeiro.12 

(grifou-se) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 

16.600/2019 DO ESTADO DE PERNAMBUCO. SERVIÇO DE 

VALOR ADICIONADO (SVA). PROIBIÇÃO, POR NORMA 

ESTADUAL, DE VENDA CASADA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

VIOLAÇÃO DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA FEDERAL. 

 
12 ADI 7404 / RJ - Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES - Julgamento: 09/10/2023 - Órgão julgador: Pleno. 
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INTROMISSÃO NO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 

CONTRATO DE CONCESSÃO. QUESTÕES TRIBUTÁRIAS SEM 

SOLUÇÃO MEDIANTE NORMA RESTRITIVA DE ATIVIDADE 

ECONÔMICA. 1. Autoras previamente reconhecidas, pelo 

Supremo Tribunal Federal, como parte legítima para propor ação 

direta de inconstitucionalidade, considerada a pertinência 

temática com a questão posta em debate. 2. Em que pese o 

Serviço de Valor Adicionado (SVA) não estar entre os serviços de 

telecomunicações, quando comercializado por operadora do 

setor passa a ser fonte de receita alternativa ou acessória da 

concessionária, integrando-se, portanto, à estrutura econômico-

financeira do contrato de concessão do serviço público. 3. Lei 

estadual não pode, sob pena de ingerência reflexa no contrato 

de concessão celebrado entre a União e a concessionária, proibir 

ou limitar as receitas alternativas complementares ou acessórias 

da empresa. Eventual proibição dessa natureza pode 

potencializar o surgimento de diferentes padrões de serviço no 

âmbito nacional, dado o incentivo para as concessionárias 

investirem preferencialmente onde podem auferir mais recursos. 

4. É eivada de inconstitucionalidade lei estadual que proíbe as 

concessionárias dos serviços de telecomunicação de 

comercializarem SVA ou qualquer outro agregado ao serviço. 

Precedentes. 5. A dinâmica do uso dos serviços de 

telecomunicações tem mudado profundamente. Se no passado o 

usuário adquiria uma linha telefônica com o fim precípuo de 

comunicar-se oralmente em tempo real com alguém distante, 

agora o telefone é um aparelho com múltiplas funcionalidades. 

Não faz sentido bloquear o crescimento orgânico dos negócios 

que espontaneamente estão se estabelecendo e ampliando no 

ecossistema digital por via das telecomunicações. 6. O problema 

da qualificação tributária dos SVAs é complexo, mas não deve 

ser resolvido mediante a edição de leis voltadas a proibir a 

venda de produtos pelas empresas concessionárias de serviços 

de telecomunicações. 7. Ação direta de inconstitucionalidade 

conhecida e julgada procedente.13 

(grifou-se) 

 
13 ADI 6199 / PE - Relator(a): Min. NUNES MARQUES - Julgamento: 16/08/2022 - Órgão julgador: Tribunal Pleno. 
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EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – 

CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ENERGIA ELÉTRICA – 

INVASÃO, PELO ESTADO-MEMBRO, DA ESFERA DE 

COMPETÊNCIA DA UNIÃO – INDEVIDA INTERFERÊNCIA NAS 

RELAÇÕES JURÍDICO-CONTRATUAIS ENTRE O PODER 

CONCEDENTE FEDERAL E AS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS – 

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO FEDERAL PARA LEGISLAR 

SOBRE ENERGIA (CF, ART. 22, IV) E PARA DEFINIR AS 

POLÍTICAS SETORIAIS QUE ORIENTAM A ATUAÇÃO DAS 

EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

(CF, ART. 21, XII, alínea “b”) – EXISTÊNCIA DE REGULAMENTO 

SETORIAL ESPECÍFICO EDITADO PELA ENTIDADE REGULADORA 

COMPETENTE (A ANEEL, NO CASO), DISCIPLINANDO, DE MODO 

EXAURIENTE, AS REGRAS CONCERNENTES À SUSPENSÃO OU À 

INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA AO 

CONSUMIDOR INADIMPLENTE – VEDAÇÃO À INGERÊNCIA 

NORMATIVA DOS ESTADOS-MEMBROS NA ORGANIZAÇÃO DO 

SETOR ENERGÉTICO, A SER EXERCIDA, COM ABSOLUTA 

EXCLUSIVIDADE, PELA UNIÃO FEDERAL, QUE DETÉM 

COMPETÊNCIA PRIVATIVA PARA FISCALIZAR A EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS, LEGISLAR SOBRE OS DIREITOS DOS USUÁRIOS, 

FIXAR A POLÍTICA TARIFÁRIA E DISCIPLINAR AS CONDIÇÕES 

DE REGULARIDADE, CONTINUIDADE, EFICIÊNCIA, SEGURANÇA, 

ATUALIDADE, GENERALIDADE E CORTESIA NA SUA PRESTAÇÃO 

(CF, ART. 175) –PAPEL CONSTITUCIONALMENTE ATRIBUÍDO À 

UNIÃO FEDERAL DE ASSEGURAR A TODOS OS USUÁRIOS, DE 

FORMA IGUALITÁRIA, AMPLO ACESSO AOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE ENERGIA ELÉTRICA, SEM INDEVIDAS 

INTERVENÇÕES DISCRIMINATÓRIAS PROMOVIDAS POR 

PROGRAMAS E PLANOS DE CARÁTER REGIONAL 

INCOMPATÍVEIS COM AS POLÍTICAS E DIRETRIZES DE ÂMBITO 

NACIONAL DEFINIDAS PELA UNIÃO – INVIABILIDADE DA 

ALTERAÇÃO, POR LEI ESTADUAL, DAS CONDIÇÕES PREVISTAS 

NA LICITAÇÃO E FORMALMENTE ESTIPULADAS EM CONTRATO 

DE CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, SOB REGIME 

FEDERAL – REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA 

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO TEMA – PRECEDENTES 

– PARECER DA PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA PELA 

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI ESTADUAL IMPUGNADA – 

AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. – A competência da 

União Federal no domínio do setor energético reveste-se de 

caráter exauriente (CF, art. 21, XII, “b”, art. 22, IV, e art. 175). 
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– A jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal tem 

reconhecido a manifesta inconstitucionalidade de diplomas 

legislativos de Estados-membros que, a pretexto de exercerem a 

sua competência suplementar em matéria de “consumo” (CF, 

art. 24, V) ou de “responsabilidade por dano (…) ao consumidor” 

(CF, art. 24, VIII), editam normas estaduais dirigidas às 

empresas prestadoras de serviços de energia elétrica, dispondo 

sobre direitos dos usuários e obrigações das concessionárias, 

usurpando, em consequência, a competência privativa 

outorgada à União Federal em tema de organização do setor 

energético (CF, art. 21, XII, “b”, art. 22, IV, e art. 175) e 

intervindo, indevidamente, no âmbito das relações contratuais 

entre o poder concedente e as empresas delegatárias de tais 

serviços públicos. Precedentes. – Os Estados-membros não 

podem interferir na esfera das relações jurídico-contratuais 

estabelecidas entre o poder concedente (quando este for a 

União Federal ou o Município) e as empresas concessionárias 

nem dispõem de competência para modificar ou alterar as 

condições que, previstas na licitação, acham-se formalmente 

estipuladas no contrato de concessão celebrado pela União 

(energia elétrica – CF, art. 21, XII, “b”), de um lado, com as 

concessionárias, de outro, notadamente se essa ingerência 

normativa, ao determinar a suspensão temporária do 

pagamento das tarifas devidas pela prestação dos serviços 

concedidos (serviços de energia elétrica, sob regime de 

concessão federal), afetar o equilíbrio financeiro resultante 

dessa relação jurídico-contratual de direito administrativo. 

Precedentes.14 

(grifou-se) 

Destarte, em que pese a meritória iniciativa parlamentar, 

verifica-se a ocorrência de inconstitucionalidade formal, por vício de 

competência, uma vez caracterizada a invasão da competência legislativa 

privativa da União para legislar sobre energia, telecomunicações e 

informática, bem como sobre o regime das empresas concessionárias dos 

respectivos serviços públicos, e, consequentemente, por infringência às 

disposições do artigo 22, incisos IV, e 175 da Constituição Federal.  

 
14 ADI 3824 / MS - Relator(a): Min. CELSO DE MELLO - Julgamento: 05/10/2020 - Órgão julgador: Tribunal Pleno. 
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3. CONCLUSÃO 

Em face do exposto, opina-se pela INCONSTITUCIONALIDADE 

do presente PROJETO DE LEI Nº 070/2025, de autoria do Deputado 

Alexandre Xambinho, que dispõe sobre as redes de infraestrutura de 

cabeamento para a transmissão de energia elétrica, de telefonia, de 

comunicação de dados via fibra óptica, de televisão a cabo e de outros 

cabeamentos, determinando que sejam exclusivamente subterrâneas e 

executadas preferencialmente pelo método não destrutivo, no âmbito do 

Estado do Espírito Santo. 

É o entendimento que se submete à consideração superior. 

Assembleia Legislativa, em 21 fevereiro 2025. 

JULIO CESAR BASSINI CHAMUN 
Procurador Adjunto 
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Processo: 2147/2025 - PL 70/2025  

Fase Atual: Devolução com Parecer Elaborado  
Ação Realizada: Prosseguir 

Próxima Fase: Ciência e Providências
 

 
 
A(o) PROCURADORA - LIZIANE MARIA BARROS DE MIRANDA,
 
 A Subcoordenadora da Setorial Legislativa Liziane Maria Barros de Miranda para opinar, nos termos do
art. 10, inciso I, do Ato nº 964/2018.
 
  
 
 
 
 

Vitória, 21 de fevereiro de 2025.
 
 
 

MARTA GORETTI MARQUES 
Analista Legislativo - 35821 

 
 

 
 

Tramitado por, MARTA GORETTI MARQUES - Matrícula 35821
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Processo: 2147/2025 - PL 70/2025  

Fase Atual: Ciência e Providências  
Ação Realizada: Manifestação opinativa 

Próxima Fase: Ciência e Providências
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Opinamento da Subcoordenadora
 
  
 
 
 
 

Vitória, 25 de fevereiro de 2025.
 
 
 

LIZIANE MARIA BARROS DE MIRANDA 
Procurador - 207893 

 
 

 
 

Tramitado por, MARTA GORETTI MARQUES - Matrícula 35821
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Processo: 2147/2025 - PL 70/2025  

Fase Atual: Ciência e Providências  
Ação Realizada: Manifestação do Subprocurador Geral 

Próxima Fase: Parecer do subprocurador
 

 
 
A(o) Subprocuradoria Geral - LEG,
 
Ao Subprocurador-Geral Legislativo
 
  
 
 
 
 

Vitória, 26 de fevereiro de 2025.
 
 
 

GUILHERME RODRIGUES 
Analista Legislativo - 203310 

 
 

 
 

Tramitado por, GUILHERME RODRIGUES - Matrícula 203310
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Processo: 2147/2025 - PL 70/2025  

Fase Atual: Parecer do subprocurador  
Ação Realizada: Manifestação opinativa 

Próxima Fase: Devolução à Procuradoria Geral.
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
Encaminho os presentes autos para tramitação regimental com o opinamento do Subprocurador-Geral
Legislativo.
 
Cordialmente,
 
  
 
 
 
 

Vitória, 26 de fevereiro de 2025.
 
 
 

VINICIUS OLIVEIRA GOMES LIMA 
Subprocurador Geral Legislativo - 208337 

 
 

 
 

Tramitado por, Luisa Arrivabene Mauro - Matrícula 2607
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